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ffiry PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE

PREGOEIRO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

UNIDADE(S) GESTORA(S):
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE
DO PREFEITO.

SECRETARIAS DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E GABINETE

PREGÃO No 2023.1 1.16.01

OBJETO

AQUIS DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA ATENDER A DEMANDA DAS
SECRETARIAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E GABINETE DO
PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO/CE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

MENOR PREÇO POR GRUPOS E ITEM

MODO DE
DISPUTA:

ABERTO

DATA DA SESSAO: 5 de Dezembro de 2023

HORÁRIO: 1O:OO HORAS.

Local: www.qov.,bícoqpras

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito - 62370-000'Centro/ CE'

E-mail: cplsaobenedito@gmail.com

Fone: (88)3626-1347

Pregoeiro Oficial; Luis Carneiro Machado

TIPO:

oowlxo ltr*raÀ ú lúo larr tl,!
Rr,n Prrk, Uú$xB :, rÉ Cô.n. SÀ) 8*!-r{o 4.. . ttt}r 14)6 t11, I CFp.trro{íJo C P.} 0, tI8 r7q{411 ft

l*d r&-# rilrE! ar..a6r. É.í..dãrrl.d Ú.ú.4rür.cEürrlú§



it!trIw
ôúnarü lhridDd dê

Sâo Benêdlto

EDITAL DE PREGÃO N'2023.11.16.0'I

PM
FLS

B

O MUNICIPIO oe SÃO eerueolTo/CE, com endereço no Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP:62370-
000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF) no 07.778.12910001-74, torna público por meio de seu

Pregoeiro, designado pela Portaria no 00112023, de 02 de Janeiro de 2023, que taé tealizat licitaçâo, na

modalidade PREGÃo, na forma etetnoutca, com o cfltério de julgamento de MENoR PREço PoR
GRUPOS E ITEM, ObJEtiVANdO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA

ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DE

DEsENVoLvtMENTo AGRÁRto E GABTNETE Do pREFEtro Do MUNtcíPlo DE sÃo BENEDITo/CE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, relacionados no ANEXO I a este edital, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente

aplicando-se, ainda, a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais alteraçóes, e Decreto no

10.024, de20 de setembro de 2019, no Decreto Municipal no 52, de 14 dejunho de 2021, e nas condiçÔes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A sessão de processamento do pregáo eletrônico será realizada na sala da Comissáo Permanente de

LicitaÇão do paço da Prefeitura Municipal de São Benêdito/CE, na Rua Paulo Marques, no 378, Centro,
Sâo Benedito/CE iniciando-se no dia 5 de Dêzêmbro de 2023, às 10:00 horas (Horário Locel) e será
conduzida pelo Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio, designada nos autos do processo em epígrafe.

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.oov.br/compras

Unidade Administrativa do Governo Federal (UASG): 981547

Data da sessáo: 5 de Dezembro de 2023.

Í\,,1odo de Disputa Aberto

Critério de Julgamento: Menor preço por grupos e item

Horário: 10:00 horas (Horário de Brasília-DF).

SéõreEna/-rgáo: sEcREilRtÀs Do TRABALHo E DESENVoLVIMENTo soclAL, DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E GABINETE DO PREFEITO.

No. no Sistema Eletrônico: 292023

1-OO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisiçâo de equipamentos e materiais pêrmanentes para atender

a demanda das Secretarias do Trabelho e Desenvolvimento Social, de Desenvolvimento Agrário e Gabinete
do Prefeito do MunicÍpio de São Benedito/CE, conforme Termo de Referência, conforme Termo de
Referência, observadas as especificaçóes ali estabelecidas.
1.2. A licitaÇáo será divididâ em GRUPOS e ITENS conforme tabêla constante do Termo de Referência.

1.3. O criterio de julgamênto adotado será Õ MENOR PREÇO POR GRUPO / lTElVl, obseNadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregáo, em sua forma eletrÔnica.
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Compras do Governo 'Federal, no sítio
pela lnÍraestrutura de Chaves Públicas

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de
wwwgov.br/compras, por meio de certificado digital conferido
Brasileira - ICP - Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica paÂ tealizaçâo das transações inerentes a
este Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotoÍa da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à

correçáo ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da

habilitação.

3.'1. Podêrão participar deste Pregão:
lnteressados cu.io ramo de atividade seja compatível com o objeto destâ licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistêma dê Cadastramento Unificâdo de Fornecedores - SICAF, conforme

disposto no art. 9" da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

3.1 .1. Os licitantes deverão utilizar o certificedo digital para acesso ao Sistema.

3.1.2. Para os itens de contratação cujo valor seja de âté RS 80.000,00 (oitênta mil reais), a participação e

exclusiva a microempresas ê empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementâr no

123, de 14 de dezembro de 2006.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007, e parâ o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.3. Não poderão particlpar dosta licitação os interesaados:
3.3.1. proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislaçâo

vigente;
3.3.2. que não atendam às condiÇões deste Edital e seu(s) anexo(s)i

3.3.3. estrangeiros que não tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. que se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcioi

3.3.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdáo n"

7 46 I 2ú 4-r CU -P I enâÍio).
3.4, como condição para paÉicipação no Pregão, a licitante assinalará "aim" ou "não" em campo
próprio do Bistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçóês:
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participaÇáo de microempresas e emprêsas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.í.2. nos itêns em que a participaÇâo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinaleçâo do campo "náo" apenas pÍoduzitá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
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porte.

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e sêus anêxos;
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostâ apresentada êstá em

conformidade com as exigências editalícias;
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores:

3.4.5. que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
»«lll, da Constituição;
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP no

2, de 16 de setembro de 2009.
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da Constituição Federal;

3.4.8. que os serviÇos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Soôial e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de

Julho de 1991 .

3.5. A declaração falsa Íêlativa ao cumprimento de qualquer condição suieitará o licitante às sançõês
previstas em lêi ê nêste Edital.

4. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DE HABILIT

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos dê habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entáo, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio desse documentaÇáo.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçáo que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.

4.4. As Microêmpresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminhar â documentação de habilitaçáo,

ainda que haja alguma restrição de regularidede Íiscal e trabalhistâ, nos termos do art. 43, § 1o da LC no

123, de 2006.

4.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletÍônico durante a sessáo pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diânte da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo.

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitaçáo anteriormênte inseridos no sistema;
4.7. Não será êstabelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificaçáo entre as propostâs

apresentadâs, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de negociaçáo e julgamento

da proposta.

4.8. Os documentos que compóem a proposta ê a habilitaÇão do licitante melhor classificado somente sêrâo

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5- IMENTO OA

5.1. O licitânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:
5.1 .1 . Valor unitário e total do itemi u
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5.1 .2. Marca;

5.1 .3. Fabricante;
5.1.4. Descriçáo dêtalhada do objêto, contendo as informaçôes similares à especificaçáo do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;

5.1.4.1. Quanto a DESGRIçÃO DETALHADA DO OBJETO para fins desta licitaçáo, será considerada â
dêscrição dêtalhada no Termo de ReÍerência, Anexo I a este Edital.
5.1.4.2. Em caso de divergência entre as especiÍicações do item no portal COMPMSNET e neste

Edital, prevalecerão às constantes neste edital e anexos.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam â Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratâçÕes públicas, quando participarem de licitaÇões públicas

6.1. A abertura da pÍesente licitaçáo darse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na data,

horário ê local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou náo

apresentem as especiÍicaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1 . Também sêrá dêsclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitantê'
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhâmento em

tempo real por todos os participantes.

6.2,3. A náo desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participaráo

da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens do Pregoeiro para os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveÉo encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas neste Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistemê.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermedtários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos)

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa 'ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de 10 (dez) minutos e, apÓs isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de61
duraÇâo da sessâo pública. \fi
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive no
caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de

lances, em prol da consecuÇão do melhor preÇo.

6.14. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for recebido e
Íegistrado em primeiro lugar.

6.'15. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, êm tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a í0 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado parâ divulgação deste
pregão.

6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.'19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
portê da êntidadê empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas(ME) e empresas

de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demars classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.21. Nessas condiçôês, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com e primêira colocâda.
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequêno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterjor.

6.24. No caso de equivâlência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.26. Havendo eventuel empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

6.26.1. no paÍs;

6,26.2. por empresas brasileiras;
6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desênvolvimento dê tecnologia no País;

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nâ

legislação.
ô.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÉ sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as proposlas /\ /
ou os lances empelados. \{Y
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6.28. Encerrada a etapa de
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociaÇão em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.
6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.28.2. O píegoêiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação Íealizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmaÇâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
ô.29. Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta.

7 - DA ACEIT DA PROPOSTA

7.'1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaÇão ao ob.leto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do
art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrugão Normativa RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaçáo.
7.3. Será desclassiíicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço Íinal superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequívê1.

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

dê valor zêro, incompatÍveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encârgos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostãs, devendo epresentar as provas ou os indÍcios que fundamentam a suspeita;

7.5. Na hipótese de nêcessidade de suspensáo da sessão pública para a rcalizaçâo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá ser rêiniciâda mediante aviso prévio

no sistema com, no mÍnimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em

ata;

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
Íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. É facultado ao pregoeiro caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estâbelecido, desde que

devidamente justificado em ata.
7.7. Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracterÍsticas do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, prazo mínimo de

validade ou garantia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÇão da
proposta.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
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apresentou o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor
negociação em condiçóes diversas das prêvistas neste Edital.

ao licitante que
preço, vedada a

7.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor.
7.'12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.13. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no '123,

de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estâbelecida, se for o caso.

7.14. EnceÍ,ada a análise quanto à âceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçáo do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.1. Como condição pÍévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada êm primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condiÇóes de
participaçáo, especialmente quanto à existêncra de sançáo que impeça a participagão no certame ou a
futura contrataÇáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional dê Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da

União, no srte: www. oortaldatransoarencia. oov. bíceis ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça, no site: www. cni. ius. br/improbidade adm/consultar rêouerido.ohp.

d) Lista de lnâbilitados e lnidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU, no site:

httos://contas.tcu.oov.br/ords/f?o= 1 660: 3:0.

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa iurídica poderá haver a substituiÇão das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no site:

https://certiqoesapÍ.apps.tcu.oov.br/ .

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

mejoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de '1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigáo de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretâs, o gestor diligenciará para veriflcar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no

Relalório de Ocorrências lmpeditivas I ndiretas.

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
8.1.2.3. O licitante será convocado parâ manifestaÇão previamente à sua desclassificação.

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

8,1.4. No câso de inabilitaçáo, haverá nova verificaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat no 123, de 2006, seguindo-se â disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condiçÕes de participaÇão, a habilitação do licitante será veriÍicada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangldos em íelaÇão à habilitaÇáo jurídica, à regularidade Íiscal e

trabalhista, à qualiÍicaÇão econômico-financeira e à habilitaÇâo técnica, conÍorme o disposto na lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

\t

7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
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8.2.í. O interessado, para eÍeitos de habilitaçáo prevista na lnstruçáo Normativa SEGESiMP no 03, de 2018
mediantê utilizaçâo do sistema, deverá atender às condigôes exigidas no cadastramento no SICAF ate o 3o.

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentaÇão da
proposta, a respectiva documentaçáo atualizada e aquelas não constantes do SICAF, quando for o caso.
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidáo(ões) válida(s), conÍorme art.43, §3", do Decreto 10.024, de2019.
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.
8.4. Somente hâverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relaçáo à integridade do

documento digital.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferêntes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos devêráo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própÍia

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.ô.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçóes.
8.7. Ressalvado o disposto no (item 4.3), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo, bem como nos casos em que as

referidas documenteçóes náo estejam inseridas no SICAF:
8.8. Habilitação Juídice:
8.8.1. No caso dê empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâo da autenticidade

no sítio: www. portaldoempreendedor.gov. br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de sêus administradores;

8.8.4. inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registío onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.8.5. No caso de sociedâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PeÍs: decreto de autorizaçáo;

8.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;
8.8.8. LicenÇa (Alvará de Localização) de Íuncionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do

domicÍlio/sede da licitante.
8,9. Rêgularidadê Fiscal e Trâbalhista:
8.9.1. prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o casoi
8.9.2. prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacionâ|, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradona-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU)

No 11
'.r)Á

ão BenedS

BS

I
ffiffi
ill::.;.imTI

d
ã,.oot ttxo ruocll^t E úo I,l:rÍo I

Rur PrxrE f,td'il,r 3tB co{to ' 9to 8sêflo c. le!)36?ê ilnr i r:rP §2}tn0oê ctpr ô1778 !?§Í(or r-r
faàa*iêl!í.a. EiüHâ É.. rã..l.4âr. ra. «l-an Óáso,t



ffiil
ry

BS

- 

sàô*Eãffiã"olto FLs - "F" 3'* JA_=
por elas administrados, inclusive aqueles relâtivos à Sêguridadê Social, nos termos d{ Portaria Conjunta no

;ffi
§ffi

'1.751, de O2l1Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fâzenda

Nacional.
8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiÇa do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscriÇâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relalivo ao domicÍlio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;
8.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atavidade

em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÇáo exigida para efeito de comprovação de regularidade

flscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.1 0. Quallílceção Econômico-Financeira.
8.10.1. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagão financeira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índicês oficiais quando

encerrâdo há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de bâlanço

patrimonial e demonstragóes contábeis referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

8.10.2.2. é admissível o balanço rntermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.í0.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índlces

de Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizáyel a LgnpQ Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos Índices dê

Liquidez Gêral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverâo comprovar, considêrados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o cepital mínimo ou o patrimÔnio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo ou do item pertinente.

8.10.4.1. Serâo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados:
8.10.4.1.1 Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociêdade anônima): por fotocópia registrada ou

autenticada na Junta Comercial;
8.10.4.1.2 Sociedades por cota de responsabilidâde limitada (LTDA): por Íotocópia do livro Diário, inclusive

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidâmente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicÍlio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
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8.'10.4.1.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nô í23, de 14 de dezembro de

2006:

8.10.4.1.3. 1 por fotocópia (do balanço e demonslrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licltante ou em outro órgão equivalente; ou

8.10.4.1.3.2 por Íotocópia do Balanço e das DemonstraçÕes Contábeis devidamente registÍados ou

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante;
8.10.4,1,3.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devadamentê

registrado ou eutenticedo na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
8.'10.4.1.3.4 O balango patrimonial e as demonstrações contábeis deveráo estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8.10.4.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser drsponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Fedeíal do Brasil, por meio da apresentaçâo do

Termo de Autenticação (recibo geredo pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

8.10.4.3. Será aceitâ também a apresentaçáo dê balanços ê demais demonstrações contábeis

intermediárias, reÍerentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

8.10.5. Por serem consideradas como "peoueno emprosário". para efeito de aolicação do disposto nos afts.

970 e 1.179 da Loi no 10.406. de 10 de ianeilo de 2002 rcódioo Civill. as MEI (Microempreendedor

tndividua\. ficam isentas da apresentaçáo Balanco patrimonial e demonstracões contábeis do último

exercício social. iá exiolveis e apresentados na [orma da lei. oue comprovem a boa situação financeira da

amoresa.
8.1 1. QualiÍicação Técnica
8.11.1. Comprovagáo de aptidão para o fornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e prazos

compatÍveis com o ob.jeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

8.11.1.í. Os atestados fornecidos por pessoa jurÍdica de direito privado deverão conter preferencialmente o

reconhecimento de firma em cartório dos seus signatários.
8.11.1.2. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa jurídica que está fornecendo o

atestado e a especificaçáo dos bens fornecidos. O pregoeiro poderá, casoJulgue necessário, abrir diligência
para conÍirmaÇão da veracidade das inÍormaçÕes, podendo solicitar, para tanto, o contrato, notas fiscais ou

outros documentos pertinentes referentes ao Íornecimento explicitado no atestado apresentado pela

licitante.

8.'12. Demais obseruações sobre Habilitação
8.12.1 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento difêrenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanÇo patrimonial

e das demonstraÇões contábeis do último exercício.
8.12.2. A existência de restrigão relativamente à regularidade fiscal e trabalhistâ não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todâs as demais exigêncies do edital.
8.12.2.1 . A declarução do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seje ofertada por licitante quâlificada como microemprese ou

empíesa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇâo no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, após a

declaraçáo do vencedor, compíovar a regularizaÇão. O prazo poderá ser pÍorrogado por igual período, a

critério dâ administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.12.4. A não-rêgulanzação fiscal e trabalhista no prâzo previsto no subitem anterior acaÍelará a

inabilitaÇão do licitante, sem prejuízo das sanÇÕes previstas neste Edital, sendo Íacultada a convocaçáo dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de classificaçáo, seguir-se outra
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microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prczo para regularização.

8.12.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.12.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por náo apÍesentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.12.7. Nos itens náo exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificaÇâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
8.'Í2.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitagáo fixadas no Edital, o licitânte sêrá declarado

vencedor.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor juntamente com o catálogo do equipamento/material,

devêrá ser encâminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema

eletrônrco e deverá:
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitânte ou seu

representante legal.
9.1.2. Íazeu menção ao número dêste Pregáo, evidenciar o nome/razáo social da licitante, o CPF/CNPJ,

número(s) de telefone(s) e o respectivo endereço com CEP, as características do objêto de forma clara e
precisa, indicando marca, modelo, tipo, fabricante, garantia, procedência e demeis dados pertinentes,

observadas as especificaçÕes constantes do Termo de Referência, além de conter, preço unitário e total,

em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) e global por extênso, considerando as
quantidades constantes do Termo de Referência.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada êm consideraçáo no decorrer da

execuçâo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda correntê nacional, o valor unitário e total em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (ert. 50 da Lei no 8.666/93).
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e os preços totais, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edltal, sem contêr

alternativas de preço ou de qualquer outra condiÇão que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pêna de desclassificaçáo.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos destê Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro licitante.

10 . DOS RE

10. 1 . O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a Íase de regularização fiscâl e trabalhista de

microempresa ou empresa dê pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mÍnimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençáo de recorrer, de forma motlvada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivaÇão da intenção de íecorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente
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'10.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.
10.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrêr importará a decadência
desse direito.
í0.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentar as razões, pelo sistemê eletrônico, ficando os demais Iicitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 03 (três) dias úteis, que

comeÇará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista rmediata do§ elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
'10.4. Os recursos apresêntados terão eÍeito suspensivos às decisões recorridas.
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Editâ1.

PUBLICA

1 1 .1 . A sessáo pública poderá ser reaberta:
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em quê seja anulada a própria sessáo pública, situaçáo em que seráo

repetidos os atos anulados e os que deles dependam.
11.1.2. Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, nào retirar o instrumento equivalente ou náo comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o dâ LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
1 1.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessâo reaberta.

11.2.1. A convocaÇáo se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
11.2.2. A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de ecordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuallzados.

12 . DA ADJ EHO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisáo dos recursos

apresentados.
12.2. Agós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

13.1. Náo haverá exigência de garantia de execuçâo para a presênte contrataçào.

13.2, As especificaçôes dos bens e equipamentos estão especificadas no Anexo I - Termo de Referência

nas demais condições deste edital.

4- DE CONTRATO OU NTE

14.1. Após a homologação da licitagão, em sendo Íealizada a contratação, será firmado Termo de

ou emitido instrumento equivalente.

Contrato
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para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo
previstas nêste Edital.

B
s\

convocação,
das sangões

14.3. Altêrnativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias útêis, a contar da data de seu recebimento.

14.4.0 Wazo previsto no subitem anterior poderá ser pron"ogado, por igual período,

para que seJa

por solicitação
justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
14.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da lei
no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.7 . O Wazo de v igência da contrataçáo será até 31 de dezembro do exercício financeiro.
14.8. Previamentê à contretaÇâo a Administraçâo realizará consulta ao SICAF para identiÍicar possível

suspensáo temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
14.9. No ato da assinatura do instrumento de contrato, se o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçáo.
14.10. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regulaÍizar a sua situaçáo
perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicaÇão das penalidades previstas no

edital e anêxos.
14.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçáo dâs ôondiçôes de habilitação consignadas no

edital, que deveráo ser mantidas pelo licitante durante e vigência do contrato.

14.12. Na hipótese de o vencedor da licitaçáo não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçáo, sem prejuÍzo da aplicaçáo das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outÍo licitante, respeitada a ordem de

classificaÇão, para, após a comprovagão dos requisitos para habilitaçáo, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociaçáo, assinar o contrato.

5-DAAL DO CONTRATO

'15.'1. O Contrâto a ser firmado poderá ser alterâdo nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse do Órgáo Contratante, com e apresentação das devidas justificativas adequadas à

contratação.
'15.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

Íato do príncipe, configurando álea econômica extraordinána e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do ârtigo 65, ll, "d" da Lei

Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

,I6. DO AUMENTO OU

16.1 . Conforme interesse do Órgão Contratante, o valor inicial âtualizado do Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e

2o, da Lêi no 8.666/93.
16.1.1. a Contratada fica obÍigadâ a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratadas, os acréscimos ou

supressóes que se fizerem necessários; e
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16.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

exceto as

17 - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

17.1. As condiçÕes de Íornecimento e recebimento do objeto estão especificadas no Anexo I - Termo de

ReÍerência e nas demais condiçóes deste edital.

18.1. As condiçÕes de gestão e fiscalização do contrato êstáo especiflcedas no Anexo I - Termo de
Refêrência e nas demais condiçóes destê edital.

19.1. As obrigações das partes, contratante e contratada, estão especificadas no Anexo I - Termo de

Referência e nas demais condições deste edital.

20 . DO PAGAMENTO

20.1. A forma de pagamento está especificada no Anexo I - Termo de Referência e nas demais condições

deste edital.

2í . DAS PENALIDAOES E TIVAS

2'1.1. As Penalidades e Sanções Administrativas estão especificadas no Anexo I - Termo de Referência e

nas demais condiçÕes deste edital.

22 - DOS RECURSOS

22.1. As despesas estimadas correão à conta das seguintes dotaçÕes orçamentárias - exercício 2023:

GABINETE DO PREFEITO
0201.O4.122.0112.2.002 Gerenciamento e Manutenção do Gabinete do PreÍeito, ClassificaÇão

Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permânentê. Fonte de Recursos: 1500000000

Recursos náo vinculados de lmpostos.

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0603.08243023í 2.057 Gerenciamênto e Manutenção do Fundo Mun. Direito, Classificação Econômica

4.4.90.52.00 Equipamêntos e material permanênte. Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos não

vinculados de lmpostos.

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0601.0812201121037 Gerenciamento e Manutenção da Sec. Munic' do Trab e Des. Social,

ClassificaÇâo Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Fonte de Recursos:

1500000000 Rêcursos náo vinculados dê lmpostos.

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
9602.0824402242055 Manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica, ClassiÍicaçáo EconÔmica

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Fonte de Recursos: 1660000000 Transferência de

Recurso do FNAS. 
«
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0603.0824302312.057 Gerenciamento e Manutenção do Fundo
4.4.90.52.00 Equipamêntos e materiel pêrmanênte. Fonte de
vinculados de lmpostos,

Mun. Direito, ClâssiÍicaçâo Econômica
Recursos 1500000000 Recursos não
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SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
1801.20.122.0112.2.í 38 Gerenciamento e Manutenção da Sêcrêtaria de Des. Agrário, ClassificaÇáo

Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. Fonte de Recursost 1500000000
Recursos não vinculados de lmpostos,

23.1. Alé 03 (três) dias úteis ântes dâ data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer pessoa

poderá impugnar êstê Edital.

23.2. A impugnaçáo poderá ser realizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail: cplsaobênedito@gmail.com, ou

por petigáo dirigide ou protocoladâ no endereço da Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE sediada na

Rua Paulo lvlarques, no 378, Bairro: Centro, CEP: 62.370-000, Sâo Benedito/CE.
23.2.1. As impugnações serão recebidas dentro do horário de expediente dâ unidade administrativa.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÇão destê Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnaçáo no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnaçáo.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a Íealizaçáo do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públice,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboraçáo do

edital e dos anexos,
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a adminrstraÇáo.

24.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Náo havêndo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rêalização do

certame na data marcada, a sessão será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteíormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário, pêlo

Pregoeiro.
24.3. Todas âs referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo o horáÍio de

BrasÍlia - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juÍídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de

habilitação e classificaÇão.
24.5. No(s) atestado(s) devem estar explícitos: a identificação da pessoa juridica que está fornecendo o

atestado e a especificação dos serviços ou fornecimentos executados ou em êxêcução. Poderá .", 
Ç(
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jurídica indicada no Atestado dê Capacidade Trfcnica, visando obter
prestado;

necessário diligenciar a pessoa
informações sobre o fornecimento
24.6. Os documentos necessários à habilitação quando estiverem desatualizados no Sistema SICAF ou
quando náo estiverem nele contemplados, deveráo ser enviados, em conjunto com a apresentação da
proposta;

24.7. Caso o SICAF não contemple todo o objeto deste Pregáo, encaminhâr o Contrato Social da empresa

ou outro documento emitido por órgáo público que contemple o objeto, para efeitos de diligência;

24.8. A homologaçâo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.
24.9. As normâs disciplinadoras da licitaçáo serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliaçáo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do rêsultado do processo licitatório.
24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início ê

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

?4.12. O desatendimento de exigências formais não essênciâis não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interêsse
público.

24.13. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compÕem o processo, prevâlecerá as deste edital, bem como as discordâncias entre as êspecificações
do objeto no sistema eletrônico e nestê Edital, prevalecerão as constantes neste edital,
especialmêntê as do Anexo I - Termo de Reíerência.
24.14. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: wwwgov.br/compras e no portal de

LicitaÇÕes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará: www.licitacoes.tce.ce. oov. br, e

também poderáo ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal dê São Benedito/CE, no endereço Rua Paulo

Marques, no 378, Centro, São Benêdito/CE, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min, mesmo

endereço e período no qual os autos do prccesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
24.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, náo resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca de Sáo Benedito/CE.

24.16. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.16,1. ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;
24.16.2. ANEXO r.A- ESPECTFTCAÇÔES TÉCN|CAS DO OBJETO;

24.16,3. ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA;
24.16,4. ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTMTO.

Sáo Benedito/CE, 16 de Novembro de 2023.
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